
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0919/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 441/2025-SO, de autoria do Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00010536/2025-
14

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o funcionamento dos Conselhos
Municipais, órgãos criados para garantir a participação da sociedade civil na formulação, deliberação e
fiscalização de políticas públicas locais, de acordo com os Secretários municipais de Agricultura e
Abastecimento, de Assistência Social, de Cultura, de Desenvolvimento Econômico, de Educação, de Meio
Ambiente e Projetos Especiais, de Esporte e Lazer, de Saúde, de Turismo, de Urbanismo e Habitação, de
Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Mobilidade Urbana e Segurança Pública, juntamente com o
Assessor em Gestão de Convênios e Projetos, segue as seguintes informações: 

 

1)- Segue em anexo o Memorando nº. 0119495/2025 - PARAG-GAP-AGCP;

 

2)- Segue em anexo o Memorando nº. 0119495/2025 - PARAG-GAP-AGCP;

 

3)- Segue em anexo o Memorando nº. 59/2025 da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, o
Memorando nº. 137/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Ofício nº. 030/2025 da
Secretaria Municipal de Cultura, o documento de resposta da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
e Segurança Pública, a Comunicação Interna da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o
Memorando Interno da Secretaria Municipal de Educação, o Memorando nº. 305/2025 da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, o Memorando da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Projetos
Especiais, o Ofício nº. 607/2025 da Secretaria Municipal da Saúde, o Memorando da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, o Ofício nº. 176/2025 da Secretaria Municipal de Turismo e o Memorando
Interno nº. 274/2025 da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação. 

 

4)- Segue em anexo o Memorando nº. 59/2025 da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, o
Memorando nº. 137/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Ofício nº. 030/2025 da
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Secretaria Municipal de Cultura, o documento de resposta da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
e Segurança Pública, a Comunicação Interna da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o
Memorando Interno da Secretaria Municipal de Educação, o Memorando nº. 305/2025 da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, o Memorando da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Projetos
Especiais, o Ofício nº. 607/2025 da Secretaria Municipal da Saúde, o Memorando da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, o Ofício nº. 176/2025 da Secretaria Municipal de Turismo e o Memorando
Interno nº. 274/2025 da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação.

 

5)- Segue em anexo o Memorando nº. 59/2025 da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, o
Memorando nº. 137/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Ofício nº. 030/2025 da
Secretaria Municipal de Cultura, o documento de resposta da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
e Segurança Pública, a Comunicação Interna da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o
Memorando Interno da Secretaria Municipal de Educação, o Memorando nº. 305/2025 da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, o Memorando da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Projetos
Especiais, o Ofício nº. 607/2025 da Secretaria Municipal da Saúde, o Memorando da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, o Ofício nº. 176/2025 da Secretaria Municipal de Turismo e o Memorando
Interno nº. 274/2025 da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação.

 

6)- Segue em anexo o Memorando nº. 59/2025 da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, o
Memorando nº. 137/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Ofício nº. 030/2025 da
Secretaria Municipal de Cultura, o documento de resposta da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
e Segurança Pública, a Comunicação Interna da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o
Memorando Interno da Secretaria Municipal de Educação, o Memorando nº. 305/2025 da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, o Memorando da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Projetos
Especiais, o Ofício nº. 607/2025 da Secretaria Municipal da Saúde, o Memorando da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, o Ofício nº. 176/2025 da Secretaria Municipal de Turismo e o Memorando
Interno nº. 274/2025 da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação.

 

7)- Segue em anexo o Memorando nº. 0119495/2025 - PARAG-GAP-AGCP;

 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00010536/2025-14 SEI nº 0119576
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

MEMORANDO Nº 0119495/2025-PARAG-GAP-AGCP

 

A Sua Excelência o Senhor

Antonio Takashi Sasada (Antian)
Prefeito de Paraguaçu Paulista

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista
Mário Pacheco, Jardim Paulista

19703-061 Paraguaçu Paulista - SP

  

Assunto: Requerimento nº 441/2025-SO - Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00005434/2025-87.

 

Senhor Prefeito,

 

Em atenção ao referido Requerimento de Sessão, que requer informações sobre o funcionamento dos
Conselhos Municipais, órgãos criados para garantir a participação da sociedade civil na formulação,
deliberação e fiscalização de políticas públicas locais, com informações de documentação oficial
disponibilizada nas páginas de legislação dos portais da Prefeitura e da Câmara Municipal na Internet,
prestamos abaixo as seguintes informações quanto aos questionamentos 1, 2 e 7. No que se refere aos
questionamentos, 3, 4, 5 e 6, as informações poderão ser prestadas pelas respectivas Secretarias
Municipais, responsáveis pelo suporte administrativo dos Conselhos Municipais.

1-) Quais são os Conselhos Municipais ativos no município hoje? Relacionar todos e a última data
da composição de cada um deles. Anexar comprovação.
Nos termos do art. 19 da Lei Complementar nº 303, de 15 de janeiro de 2025, Nova Estrutura
Administrativa da Prefeitura, a partir de 1º de maio de 2025, os conselhos e fundos instituídos e
regulamentados por legislações específicas e instalados até aquela data passaram a vincular-se às
Secretarias Municipais correspondentes no âmbito de suas competências, e mantidas as atribuições dos
Conselhos Municipais, nos termos de suas respectivas leis de criação.

Segue anexa RELAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS , com informações sobre a constituição e
designação dos Conselhos Municipais, obtida nas páginas de legislação dos portais da Prefeitura e da
Câmara Municipal na Internet. Essas e outras consultas sobre legislação municipal produzida nos últimos
anos, especificamente decretos, podem ser realizadas na Página de Legislação do Portal da Prefeitura,
acessando o link (https://www.eparaguacu.sp.gov.br/), menu "Transparência / Legislação", ou diretamente
no seguinte link: <https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao>.

2-) Todos os Conselhos Municipais estão plenamente compostos com seus membros obrigatórios?
Relacionar cada Conselho e seus componentes. 
A composição dos Conselhos Municipais é estabelecida pelos respectivos decretos de designação de seus
membros, de acordo com as leis de criação.
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https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?L1eEeOMfpiUVWXaAqzyB68Y50gHLD9p1-l3zzo9-9ADxkp17F0uLqDCh8Z4tKhGRYUl6jM90wCdvlbThdyW8xRf9oNpEk1gDfMvuUTgIO5oJ23WTmrMiACr2Vw8X5nOQB4S_31bblloBUCzP0c0bkQ,,
https://www.eparaguacu.sp.gov.br/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao


Segue anexa RELAÇÃO (2024 e 2025) de decretos e respectivos links para acesso aos documentos, onde
constam as designações e alterações dos componentes e outros atos envolvendo Conselhos
Municipais, referente ao periodo 2024 e 2025, obtida na página de legislação do portal da Prefeitura na
Internet.

 

3-) São realizadas reuniões rotineiras dos Conselhos Municipais? Anexar a última ata de
cada Conselho Municipal.
Esta Assessoria não dispõe dessa informação.

4-) Onde são realizadas as reuniões dos Conselhos Municipais? Relacionar cada Conselho e o local
de suas reuniões.
Esta Assessoria não dispõe dessa informação.

5-) Quem coordena a reunião de cada Conselho? Relacionar os Conselhos e o coordenador das
reuniões de cada um.
Esta Assessoria não dispõe dessa informação.

6-) Qual a estratégia que a atual gestão desenvolve para incentivar a participação popular
nos Conselhos Municipais? Descrever as ações.
Esta Assessoria não dispõe dessa informação.

7-) Como é feita a escolha e nomeação dos membros de cada um dos Conselhos
Municipais? Descrever o formato de escolha dos membros e a posterior nomeação dos mesmos.
A escolha e designação dos membros de cada Conselho Municipal são realizadas nos termos previstos em
cada lei de criação. As designações são efetivadas por decreto, conforme a RELAÇÃO DOS
CONSELHOS MUNICIPAIS, anexa e informada no item 1. 

 

Na oportunidade, apresentamos protestos de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO MARCOS MONTAI MESSIAS
Assessor em Gestão de Convênios e Projetos

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Montai Messias , Assessor em Gestão
de Convênios e Projetos, em 19/11/2025, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0119495 e o
código CRC ABCBB134.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0119495
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

RELAÇÃO DE CONSELHOS MUNICIPAIS, PARAGUAÇU PAULISTA

 

Processo SEI nº: 3535507.414.00010533/2025-81

Documento SEI: 0119500/2025
 
 

Denominação do
Conselho

Criação/Reestruturação/Regulamentação Link
Criação/Regulamentação

Última
Designação/Alteração

Link Última
Designação/Alteração

Área
Vinculada/Responsável

Situação

Conselho
Municipal de
Desenvolvimento
Rural do
Município
(CMDR)

Lei 2.019/1998 Lei 2.019/1998 Decreto 5.339/2012 Decreto 5.339/2012 Agricultura e
Abastecimento

Reestruturação
a ser verificada
pela Secretaria
Municipal
vinculada

Conselho
Municipal de
Segurança
Alimentar e
Nutricional
(COMSEA)

Lei 2.801/2011 Lei 2.801/2011 Decreto 5.598/2013 Decreto 5.598/2013 Agricultura e
Abastecimento

Reestruturação
a ser verificada
pela Secretaria
Municipal
vinculada

Conselho
Municipal de
Assistência
Social (CMAS)

Lei 3.429/2021 Lei 3.429/2021 Decreto 7.330/2025 Decreto 7.330/2025 Assistência Social --

Conselho
Municipal dos
Direitos da
Pessoa Idosa
(CMI)

Lei 3.375/2021 Lei 3.375/2021 Decreto 7.220/2024 Decreto 7.220/2024 Assistência Social --

Conselho
Municipal dos
Direitos da
Criança e do
Adolescente
(CMDCA)

Lei Complementar 279/2023 Lei Complementar
279/2023

Decreto 7.333/2025 Decreto 7.333/2025 Assistência Social --

Conselho
Tutelar

Lei Complementar 279/2023 Lei Complementar
279/2023

Edital CMDCA,
02/10/2023, DOEM
674, 03/10/2023

Edital CMDCA Assistência Social --

Conselho
Municipal de
Direitos da
Pessoa
Portadora de
Deficiência
(CMPPD)

Lei 2.391/2005 Lei 2.391/2005 Decreto 7.216/2024 Decreto 7.216/2024 Assistência Social --

Conselho
Municipal da
Juventude
(CMJ)

Lei 3.388/2021 Lei 3.388/2021 Decreto 6.935/2022 Decreto 6.935/2022 Assistência Social --

Conselho
Municipal dos
Direitos da
Mulher
(CMDM)

Lei 3.417/2021 Lei 3.417/2021 Decreto 7.219/2024 Decreto 7.219/2024 Assistência Social --

Conselho
Municipal de
Cultura (CMC)

Lei 2.460/2006 Lei 2.460/2006 Decreto 6.919/2022 Decreto 6.919/2022 Cultura Reestruturação
a ser verificada
pela Secretaria
Municipal
vinculada

Comissão
Municipal de
Proteção e
Defesa Civil
(COMPDEC)

Lei 1.667/1991 Decreto 3.456/1993 Lei 1.667/1991 / Decreto
3.456/1993

Decreto 7.327/2025 Decreto 7.327/2025 Defesa Civil --

Conselho
Municipal do
Trabalho,
Emprego e
Renda
(COMTER)

Lei 3.327/2020 Lei 3.327/2020 Decreto 6.620/2020 Decreto 6.620/2020 Desenvolvimento
Econômico

Reestruturação
a ser verificada
pela Secretaria
Municipal
vinculada

Conselho
Municipal de
Educação
(CME)

Lei 1.967/1997 Lei 1.967/1997 Decreto 7.358/2025 Decreto 7.358/2025 Educação --

Conselho de
Alimentação
Escolar (CAE)

Lei 2.647/2009 Lei 2.647/2009 Decreto 7.370/2025 Decreto 7.370/2025 Educação --
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/496/decreto-n-5339-de-21-de-marco-de-2012-dispoe-sobre-a-nomeacao-dos-membros-do-conselho-municipal-de-desenvolvimento-rural-do-municipio-bienio-2012-2014/
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
http://sapl.camaraparaguacu.sp.gov.br/norma/4812
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NjI1MjUw
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao


Conselho Cacs-
Fundeb (Cacs-
Fundeb)

Lei 3.366/2021 Lei 3.366/2021 Decreto 7.009/2022 Decreto 7.009/2022 Educação --

Conselho
Municipal de
Esporte e Lazer
(CEL)

Lei 3.164/2017 Lei 3.164/2017 Decreto 7.065/2023 Decreto 7.065/2023 Esportes e Lazer --

Conselho
Municipal de
Defesa do Meio
Ambiente
(Condema)

Lei Complementar 251/2019 Lei Complementar
251/2019

Decreto 6.918/2022 Decreto 6.918/2022 Meio Ambiente --

Conselho
Municipal de
Saúde (CMS)

Lei 2.508/2007 Lei 2.508/2007 Decretos 7.346,
7.348/2025,
7.376/2025 e
7.420/2025

Decretos 7.346,
7.348/2025, etc.

Saúde --

Conselho
Municipal de
Usuários dos
Serviços
Públicos
Municipais
(CONSUSP)

Lei Federal 13.460/2017/ Decreto
6.717/2021

Lei Federal 13.460/2017 /
Decreto 6.717/2021

Decreto 7.227/2024 Decreto 7.227/2024 Serviços Públicos --

Conselho
Municipal de
Turismo
(CONTUR)

Lei 3.563/2024 Lei 3.563/2024 Decreto 7.222/2024 Decreto 7.222/2024 Turismo --

Conselho da
Cidade
(Concidade)

arts. 146 e 147 da Lei Complementar
300/2024 (Plano Diretor do Município)

Lei Complementar
300/2024 (arts. 146 e 147)

Decreto 7.335/2025 Decreto 7.335/2025 Urbanismo e
Habitação

--

Conselho Gestor
do Fundo
Municipal de
Saneamento
Ambiental e de
Infraestrutura
(FMSAI)

Lei Complementar 246/2019 Lei Complementar
246/2019

Decreto 7.257/2024 e
7.411/2025

Decreto 7.257/2024 e
7.411/2025

Urbanismo e
Habitação

--

 
Fonte: Elaborado pelo Autor com base em informações das Secretarias Municipais e das fontes abaixo, 19 nov. 2025:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas.
 
Nota: Devido à estrutura de busca dinâmica dos sistemas de legislação (SAPL da Câmara e portal da Prefeitura), que frequentemente impedem o retorno de links diretos para cada norma através de buscas externas, o acesso
pode ser feito de duas maneiras:
- Links Diretos: ao clicar no link será aberto diretamente o documento; ou
- Links de Busca: ao clicar no link associado ao texto da norma, o usuário será direcionando diretamente para a página de pesquisa da legislação oficial (Câmara para Leis, Prefeitura para Decretos), onde o usuário poderá então
digitar o número da lei/decreto na barra de busca do portal correspondente para acessar o documento.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Montai Messias , Assessor em Gestão de Convênios e Projetos , em 19/11/2025, às
11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0119500 e o código CRC 9EF7FCE1.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0119500

Relação Conselhos Municipais_19_11_2025 (0119500)         SEI 3535507.414.00010533/2025-81 / pg. 4Anexo RESP_REQ_441_2025 (0123068)         SEI 3535507.414.00010536/2025-14 / pg. 6
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/pesquisar.php?c=paraguacu_paulista
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Nº/ANO CATEGORIA EMENTA DATA DETALHES

7268/2024 Decretos
Municipais

Designa o Conselho Municipal de Saúde (CMS) e a
respectiva Mesa Diretora, e revoga o Decreto nº 7.259, de

11 de setembro de 2024, conforme especifica.
07/11/2024  Detalhes

7259/2024 Decretos
Municipais

Designa o Conselho Municipal de Saúde (CMS) e a
respectiva Mesa Diretora, e revoga o Decreto nº 7.199, de

22 de março de 2024, conforme especifica.
12/11/2024  Detalhes

7257/2024 Decretos
Municipais

Designa os membros do Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura
(FMSAI), instituído pela Lei Complementar Municipal

 nº 246/2019, revoga o Decreto nº 6.544, de 8 de abril de
2020, e dá outras providências.

12/11/2024  Detalhes

7232/2024 Decretos
Municipais

Altera o Conselho Administrativo do Instituto Municipal
de Seguridade Social, designado pelo Decreto 7148, de

novembro de 2023.
20/06/2024  Detalhes

7227/2024 Decretos
Municipais

Designa o Conselho Municipal de Usuários dos Serviços
Públicos Municipais – CONSUSP e revoga o Decreto nº

6.933, de 26 de maio de 2022.
22/05/2024  Detalhes

7224/2024 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CMDCA), e revoga o

Decreto nº 7.201, de 22 de março de 2024, conforme
especifica.

22/05/2024  Detalhes

7223/2024 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal de
Assistência Social (CMAS) e revoga o Decreto nº 7.200,

de 22 de março de 2024, conforme especifica.
22/05/2024  Detalhes

7222/2024 Decretos
Municipais

Dispõe sobre a designação do Conselho Municipal de
Turismo – COMTUR, para o Biênio 2024/2025 e dá

outras providências.
22/05/2024  Detalhes

7220/2024 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa do Município (CMI) e revoga o Decreto
Municipal nº 7.051, de 16 de março de 2023, conforme

especifica.

22/05/2024  Detalhes

7219/2024 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher e revoga o Decreto Municipal nº 7.153, de 21

de novembro de 2023, conforme especifica.
22/05/2024  Detalhes

7216/2024 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência, conforme especifica. 07/05/2024  Detalhes

7202/2024 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência, e revoga o Decreto nº 6.713,

de 8 de marços de 2021, conforme especifica.
11/04/2024  Detalhes

7201/2024 Decretos
Municipais

Altera  a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, e revoga o Decreto nº

7.104, de 14 de agosto de 2023, conforme especifica.
08/04/2024  Detalhes

7200/2024 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal de
Assistência Social e revoga o Decreto nº 7.109, de 22 de

agosto de 2023, conforme especifica.
08/04/2024  Detalhes

7199/2024 Decretos
Municipais

Designa o Conselho Municipal de Saúde (CMS) e a
respectiva Mesa Diretora, e revoga o Decreto nº 7.067, de

27 de abril de 2023, conforme especifica.
08/04/2024  Detalhes

19/11/2025, 09:39 Legislação - Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/index/categoria/page/1/busca?csrf=533421516767d0a19416d4c2d4ac693e-18bd872318bcba3de375d81… 1/1
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https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5144/pdesigna-o-conselho-municipal-de-saude-cms-e-a-respectiva-mesa-diretora-e-revoga-o-decreto-n-7259-de-11-de-setembro-de-2024-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5157/pdesigna-o-conselho-municipal-de-saude-cms-e-a-respectiva-mesa-diretora-e-revoga-o-decreto-n-7199-de-22-de-marco-de-2024-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5156/pdesigna-os-membros-do-conselho-gestor-do-fundo-municipal-de-saneamento-ambiental-e-de-infraestrutura-fmsai-instituido-pela-lei-complementar-municipal-nbspn-2462019-revoga-o-decreto-n-6544-de-8-de-abril-de-2020-e-da-outras-providenciasp/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5048/paltera-o-conselho-administrativo-do-instituto-municipal-de-seguridade-social-designado-pelo-decreto-7148-de-novembro-de-2023p/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5024/pdesigna-o-conselho-municipal-de-usuarios-dos-servicos-publicos-municipais-consusp-e-revoga-o-decreto-n-6933-de-26-de-maio-de-2022p/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5021/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-cmdca-e-revoga-o-decreto-n-7201-de-22-de-marco-de-2024-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5020/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-de-assistencia-social-cmas-e-revoga-o-decreto-n-7200-de-22-de-marco-de-2024-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5019/pdispoe-sobre-a-designacao-do-conselho-municipal-de-turismo-comtur-para-o-bienio-20242025-e-da-outras-providenciasp/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5018/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-pessoa-idosa-do-municipio-cmi-e-revoga-o-decreto-municipal-n-7051-de-16-de-marco-de-2023-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5017/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-mulher-e-revoga-o-decreto-municipal-n-7153-de-21-de-novembro-de-2023-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5011/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-pessoa-com-deficiencia-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/4988/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-pessoa-com-deficiencia-e-revoga-o-decreto-n-6713-de-8-de-marcos-de-2021-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/4984/paltera-nbspa-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-e-revoga-o-decreto-n-7104-de-14-de-agosto-de-2023-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/4986/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-de-assistencia-social-e-revoga-o-decreto-n-7109-de-22-de-agosto-de-2023-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/4985/pdesigna-o-conselho-municipal-de-saude-cms-e-a-respectiva-mesa-diretora-e-revoga-o-decreto-n-7067-de-27-de-abril-de-2023-conforme-especificap/


Nº/ANO CATEGORIA EMENTA DATA DETALHES

7420/2025 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal de Saúde
(CMS), conforme especifica. 10/11/2025  Detalhes

7411/2025 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura

(FMSAI), conforme especifica. 
17/10/2025  Detalhes

7396/2025 Decretos
Municipais

Homologa a Resolução CMDCA nº 03, de 30 de maio de
2025, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente, conforme especifica.
19/09/2025  Detalhes

7385/2025 Decretos
Municipais

Homologa a Resolução CME/PP nº 005/2025, do
Conselho Municipal de Educação - CME, que Dispõe

sobre o monitoramento e a intervenção nas desigualdades
de desempenho e fluxo escolar na rede municipal de

ensino da Estância Turística de Paraguaçu Paulista – SP.

07/08/2025  Detalhes

7384/2025 Decretos
Municipais

Homologa a Resolução CME/PP nº 004/2025, do
Conselho Municipal de Educação - CME, que Dispõe

sobre as Diretrizes das Relações Étnico-Raciais e o
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e

Indígena no sistema municipal de ensino da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista – SP.

07/08/2025  Detalhes

7383/2025 Decretos
Municipais

Homologa a Resolução CME/PP nº 002/2025, do
Conselho Municipal de Educação - CME, que Institui o
Currículo Municipal da Estância Turística de Paraguaçu

Paulista – SP – Parte Local, integrado à BNCC e ao
Currículo Paulista, para as etapas da Educação Infantil e

Ensino Fundamental no sistema mun...

07/08/2025  Detalhes

7382/2025 Decretos
Municipais

Homologa a Resolução CME/PP nº 001/2025, do
Conselho Municipal de Educação - CME, que Dispõe

sobre a homologação da Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) para a Educação Infantil e o Ensino

Fundamental e estabelece diretrizes para a sua
implementação no âmbito do sistema de ensino da

Estância ...

07/08/2025  Detalhes

7376/2025 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal de Saúde
(CMS), conforme especifica. 07/08/2025  Detalhes

7370/2025 Decretos
Municipais

Designa o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista. 29/08/2025  Detalhes

7358/2025 Decretos
Municipais

Dispõe sobre a designação dos membros do Conselho
Municipal de Educação (CME) do Município da Estância

Turística de Paraguaçu Paulista e revoga o Decreto nº.
6.764, de 31 de maio de 2021.

07/07/2025  Detalhes

7348/2025 Decretos
Municipais

Altera o Decreto nº 7.346, de 17 de abril de 2025, que
designa o Conselho Municipal de Saúde (CMS) e a

respectiva Mesa Diretora, conforme especifica.
15/05/2025  Detalhes

7346/2025 Decretos
Municipais

Designa o Conselho Municipal de Saúde (CMS) ea
respectiva Mesa Diretora, e revoga o Decreto nº 7.268, de

9 de outubro de 2024, conforme especifica.
14/05/2025  Detalhes

7335/2025 Decretos
Municipais

Dispõe sobre a designação do Conselho da Cidade -
CONCIDADE, do Município da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista, e revoga o Decreto Municipal nº
6.729, de 30 de março de 2021, conforme especifica.

21/05/2025  Detalhes

7334/2025 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência (CMDPD) e revoga o Decreto

Municipal nº. 7.216, de 22 de abril de 2024, conforme
especifica.

14/05/2025  Detalhes

19/11/2025, 09:40 Legislação - Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
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https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5486/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-de-saude-cms-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5465/paltera-a-composicao-do-conselho-gestor-do-fundo-municipal-de-saneamento-ambiental-e-de-infraestrutura-fmsai-conforme-especificanbspp/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5438/phomologa-a-resolucao-cmdca-n-03-de-30-de-maio-de-2025-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5401/phomologa-a-resolucao-cmepp-n-0052025-do-conselho-municipal-de-educacao-cme-que-dispoe-sobre-o-monitoramento-e-a-intervencao-nas-desigualdades-de-desempenho-e-fluxo-escolar-na-rede-municipal-de-ensino-da-estancia-turistica-de-paraguacu-paulista-spp/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5406/phomologa-a-resolucao-cmepp-n-0042025-do-conselho-municipal-de-educacao-cme-que-dispoe-sobre-as-diretrizes-das-relacoes-etnico-raciais-e-o-ensino-de-historia-e-cultura-afro-brasileira-africana-e-indigena-no-sistema-municipal-de-ensino-da-estancia-turistica-de-paraguacu-paulista-spp/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5405/phomologa-a-resolucao-cmepp-n-0022025-do-conselho-municipal-de-educacao-cme-que-institui-o-curriculo-municipal-da-estancia-turistica-de-paraguacu-paulista-sp-parte-local-integrado-a-bncc-e-ao-curriculo-paulista-para-as-etapas-da-educacao-infantil-e-ensino-fundamental-no-sistema-mun/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5404/phomologa-a-resolucao-cmepp-n-0012025-do-conselho-municipal-de-educacao-cme-que-dispoe-sobre-a-homologacao-da-base-nacional-comum-curricular-bncc-para-a-educacao-infantil-e-o-ensino-fundamental-e-estabelece-diretrizes-para-a-sua-implementacao-no-ambito-do-sistema-de-ensino-da-estancia-/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5403/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-de-saude-cms-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5420/pdesigna-o-conselho-de-alimentacao-escolar-cae-do-municipio-da-estancia-turistica-de-paraguacu-paulistap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5369/pdispoe-sobre-a-designacao-dos-membros-do-conselho-municipal-de-educacao-cme-do-municipio-da-estancia-turistica-de-paraguacu-paulista-e-revoga-o-decreto-n-6764-de-31-de-maio-de-2021p/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5325/paltera-o-decreto-n-7346-de-17-de-abril-de-2025-que-designa-o-conselho-municipal-de-saude-cms-e-a-respectiva-mesa-diretora-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5322/pdesigna-o-conselho-municipal-de-saude-cms-ea-respectiva-mesa-diretora-e-revoga-o-decreto-n-7268-de-9-de-outubro-de-2024-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5336/pdispoe-sobre-a-designacao-do-conselho-da-cidade-concidade-do-municipio-da-estancia-turistica-de-paraguacu-paulista-e-revoga-o-decreto-municipal-n-6729-de-30-de-marco-de-2021-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5315/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-pessoa-com-deficiencia-cmdpd-e-revoga-o-decreto-municipal-n-7216-de-22-de-abril-de-2024-conforme-especificap/


Nº/ANO CATEGORIA EMENTA DATA DETALHES

7333/2025 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CMDCA) e revoga o
Decreto Municipal nº. 7.224, de 3 de maio de 2024,

conforme especifica.

14/05/2025  Detalhes

7332/2025 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher e revoga o Decreto Municipal nº. 7.219, de 30

de abril de 2024, conforme especifica.
14/05/2025  Detalhes

7331/2025 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal do Idoso e
revoga o Decreto nº 6.700, de 25 de fevereiro de 2021,

conforme especifica.
14/05/2025  Detalhes

7330/2025 Decretos
Municipais

Altera a composição do Conselho Municipal de
Assistência Social (CMAS) e revoga o Decreto nº7.223,

de 3 de maio de 2024, conforme especifica.
14/05/2025  Detalhes

19/11/2025, 09:40 Legislação - Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
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https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5314/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-cmdca-e-revoga-o-decreto-municipal-n-7224-de-3-de-maio-de-2024-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5313/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-dos-direitos-da-mulher-e-revoga-o-decreto-municipal-n-7219-de-30-de-abril-de-2024-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5312/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-do-idoso-e-revoga-o-decreto-n-6700-de-25-de-fevereiro-de-2021-conforme-especificap/
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao/detalhe/5311/paltera-a-composicao-do-conselho-municipal-de-assistencia-social-cmas-e-revoga-o-decreto-n7223-de-3-de-maio-de-2024-conforme-especificap/


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

MEMORANDO Nº 59/2025-SMAA

 

Ao Excelentíssimo Prefeito

Antônio Takashi Sasada

Gabinete do Prefeito

Av. Siqueira Campos, 1.430, Jardim Paulista

19703-061 Paraguaçu Paulista-SP

  

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 441/2025 – Câmara Municipal – Vereador Douglas Amoyr
Khenayfis, requer Informações sobre funcionamento dos Conselhos Municipais, órgãos Criados
para garantir a participação da sociedade civil na Formulação, deliberação e fiscalização de
políticas públicas locais.

Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00010533/2025-81.

 

 

Senhor Prefeito:

A respeito das informações solicitadas pelo nobre Vereador supracitado, informamos que:

3 ) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do Município (CMDR) e Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA), está em processo de reestruturação para o ano de 2026. Em
anexo nomeação dos membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município
da Estância Turística de Paraguaçu Paulista (COMSEA), Nomeação dos membros do concelho Municipal de
Desenvolvimento Rural (CMDR).

4) Prejudicado

5) Prejudicado

6) Prejudicado 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Gabriel José Ambrósio
Secretário Adjunto

Documento assinado eletronicamente por Gabriel José Ambrosio, Secretário Adjunto, em
03/12/2025, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122862 e o
código CRC F6703326.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0122862
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Estado de São Paulo

DECRETO Nº. 5.598, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos  membros  do  Conselho  Municipal  de  Segurança

Alimentar e Nutricional do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

(COMSEA).

EDINEY  TAVEIRA  QUEIROZ,  Prefeito  Municipal  da  Estância  Turística  de

Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são

conferidas pela legislação vigente;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº. 2.801, de 9 de dezembro de 2011, que

criou o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município da

Estância Turística de Paraguaçu Paulista (COMSEA);

Considerando  a  relação  dos  membros  enviada  pelo  Departamento  Municipal  de

Educação;

DECRETA:

Art.  1º  Ficam  nomeados  os  membros  do  Conselho  Municipal  de  Segurança

Alimentar e Nutricional do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

(COMSEA), com os seguintes representantes:

I - do Governo Municipal:

a) Departamento de Educação:

Titular: Sandra Maria Bonan Renófio – RG 6.068.637;

Suplente: Luci de Almeida – RG 25.462.342-6;

b) Departamento de Assistência Social:

Titular: Maria Ângela Cenci Queiroz – RG 13.850.343;

Suplente: Renata Maria Regazini Matioli de Oliveira – RG 16.268.193;

c) Gabinete do Prefeito:

Titular: Eduardo Celso Cação – RG 4.453.483;

Suplente: Emerson Martins dos Santos – RG 21.916.708;

d) Departamento de Saúde:

Titular: Roberta Freitas Cação – RG 25.462.228-8;

Suplente: Iraciana Messias de Paiva – RG 25.462.217-3;

e) Departamento de Agricultura e Abastecimento:

Titular: Celina Harumi Nishizawa– RG 18.535.935;

Suplente: Rodrigo Campana Pereira – RG 25.461.635-5;

Decreto Segurança Alimentar e Nutricional (0122871)         SEI 3535507.414.00010533/2025-81 / pg. 10Anexo RESP_REQ_441_2025 (0123068)         SEI 3535507.414.00010536/2025-14 / pg. 12
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II - da Sociedade Civil Organizada:

a) Associação Comercial e Empresarial de Paraguaçu Paulista:

Titular: Fábio Fernando Siqueira dos Santos – RG 30.596.540-2;

Suplente: Carlos Henrique da Silva – RG 24.712.542;

b)  Associação  de  Produtores  de  Leite  e  Derivados  da  Estância  Turística  de

Paraguaçu Paulista:

Titular: Danilo César de Lima – RG 33.404.313-X;

Suplente: Giuliano Portezam Jorge – RG 25.659.713-3;

c) Associação dos Produtores Rurais do Bairro Água da Mentira:

Titular: Carlos Roberto Guido – RG 13.787.841; 

Suplente: Alcinéia Maria Guido de Oliveira – RG 16.544.650-X;

d) Casa Paroquial:

Titular: Rosely de Castro Berto – CPF 164.589.188-79;

Suplente: João Paschoal Berto – CPF 015.399.027-70;

e) Centro Espírita Paz:

Titular: José Lopes – RG 6.499.516;

Suplente: não indicado;

f) Conselho de Pastores:

Titular: Emílio Carlos Crystal Júnior – RG 15.615.861;

Suplente: Jessé do Nascimento Eustachio – RG 006.588.507-1 SSP/RJ;

g) Lar dos Idosos:

Titular: Severino Trigo Marques de Oliveira – RG 15.253.400;

Suplente: Márcia Rodrigues Lima Mattos – RG 28.215.44-8;

h) Luízas de Marilac:

Titular: Lourival Gasbarro – RG 6.401.391;

Suplente: Arnaldo Góis Maciel – RG 22.422.365-3;

i) Sindicato dos Trabalhadores Rurais:

Titular: Reinaldo Moraes dos Santos – RG 50.576.540;

Suplente: Paulo Anísio – RG 28.215.444;

j) Sindicato Rural Patronal:

Titular: José Carlos Pires – RG 2.097.613;

Suplente: José Roberto Chichera – RG 5.592.532-7.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 11 de novembro de 2013.

EDINEY TAVEIRA QUEIROZ
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Prefeito Municipal

REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por

Edital afixado em lugar público de costume.

EDUARDO CELSO CAÇÃO

Chefe de Gabinete
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DECRETO Nº. 5.339, DE 21 DE MARÇO DE 2012
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do Município - Biênio 2012-2014”.
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que
lhe são conferidas pela legislação vigente, e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 2.019, de 18 de março de 1998, que criou o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural, alterada pela Lei Municipal nº. 2.375, de 01 de abril de 2005;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – Biênio 2012-2014, os seguintes representantes: 
I -  Prefeitura Municipal:
Titular: Eng. Agr. Celina Harumi Nishizawa – RG 18.535.935;
Suplente: Oswald Henschel – RG 4.581.026;
II -  Escritório de Desenvolvimento Rural da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral de Assis:
Titular: Eng. Agr. Cristiano Geller – RG 14.608.961;
Suplente: Eng. Agr. José Vanderlei Gonçalves – RG 6.685.162;
III -  Escritório de Defesa Agropecuária de Assis:
Titular: Méd. Vet. José Ademar Ferreti Júnior – RG 33.287.032-7;
Suplente: Méd. Vet. Alexandre Nobuhiro Tajiri – RG 8.241.296-4;
IV -  Sindicato Rural Patronal de Paraguaçu Paulista:
Titular: José Roberto Chichera – RG 05.592.532-7
Suplente: Mário César de Aquino Thimóteo – RG 07.816.639;
V -  Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraguaçu Paulista:
Titular: Márcio Roberto Conceição de Oliveira – RG 33.027.908-7;
Suplente: Reinaldo Moreira dos Santos – RG 5.057.654-0 SSP/PR;
VI -  Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Marília - COOPEMAR:
Titular: Helber Xavier Girotto – RG 24.360.379-4;
Suplente: Jayme de Toledo Piza Almeida – RG 6.841.398-1;
VII -  Escola Superior de Agronomia e Zootecnia de Paraguaçu Paulista (Faculdades Gammon):
Titular: Eng. Agr. José Carlos Pires – RG 2.097.613;
Suplente: Eng. Agr. Sérgio Pascoal de Campos – RG 17.230.166;
VIII -  Cooperativa de Assessoria Técnica e Extensão Rural – COATER:
Titular: Rogério Guilherme Rodrigues Fantini – RG 16.370.697;
Suplente:  Eng. Agr. Hiroshi Kakinohana – RG 9.277.379;
IX -  Associações de Produtores Rurais:
Titular: Pedro Vicente Guido – RG 14.067.779;
Suplente: Amado Aparecido Paião – RG 10.125.200;
X -  Agroindústria:
Titular: Emerson Maróstica – RG 22.832.664-3;
Suplente: Cláudio de Souza Oliveira – RG 21.168.081;
XI -  Setor Agropecuário:
Titular: Sérgio Henrique Rodrigues Avance – RG 16.544.565;
Suplente: Pedro Lopes da Costa – RG 8.855.976;
XII -  ETEC Augusto T. Araújo – Colégio Agrícola:
Titular: Eng. Agr. Catarina Maria de Souza Thimóteo – RG 10.357.091;
Suplente: Eng. Agr. Maurício Carlos Bertolacci – RG 6.149.365.
Parágrafo único. Fica designada a Eng. Agr. Maria Rosângela de Campos como Secretária Executiva, responsável pelo apoio técnico ao Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 21 de março de 2012.
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ
Prefeito Municipal
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de costume.
EDUARDO CELSO CAÇÃO
Chefe de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 

MEMORANDO 137/2025
SMAS

 

Ao Senhor

ANTÔNIO TAKASHI SASADA
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista
Mário Pacheco, Jardim Paulista

19703-061 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Requerimento nº 441/2025-SO - Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00010533/2025-81.

 

Senhor Prefeito,

 

Em atenção ao Requerimento nº 441/2025-SO, transcorre-se abaixo as informações solicitadas:

 

3-) R:
CMAS Conselho Municipal de Assistência Social - Reuniões Mensais - Anexo 1

CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Reuniões Mensais - Anexo 2

CMI Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - Reuniões Mensais - Anexo 3

CMDM Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - Reuniões Trimestrais - Anexo 4

CMDPD Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Reuniões Trimestrais - Anexo 5

4-) R: As reuniões acontecem na Sala dos Conselhos na SMAS, localizada à Avenida Siqueira Campos,
124 - Centro.

5-) R: As reuniões são coordenadas pelo Presidente e pela secretária-executiva de cada Conselho.

 

CMAS Conselho Municipal de Assistência Social - Presidente atual: Daywison Florêncio / Secretária-
executiva: Renata Maria Pilan Rosa

CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Presidente atual: Iraciana

Memorando SMAS -  03/12/2025 (0123015)         SEI 3535507.414.00010533/2025-81 / pg. 14Anexo RESP_REQ_441_2025 (0123068)         SEI 3535507.414.00010536/2025-14 / pg. 16
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Messias de Paiva / Secretária-executiva: Renata Maria Pilan Rosa

CMI Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - Presidente atual: Maria Creusa da Silva Navarro /
Secretária-executiva: Renata Maria Pilan Rosa

CMDM Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - Presidente atual: Wanessa Cristina Amaro de Souza
/ Secretária-executiva: Renata Maria Pilan Rosa

CMDPD Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Presidente atual: Nilce dos Santos
Oliveira/ Secretária-executiva: Renata Maria Pilan Rosa

6-) R: O CRAS I, CRAS II, CRAS III, CCI - Centro de Convivência do Idoso e organizações sociais, são
importantes equipamentos de incentivo e mobilização popular para participação nos Conselhos Municipais
vinculados a essa secretária, visto que no período de alternância da composição de cada Conselho, os
equipamentos são informados a fim de trabalharem junto a população e consequentemente realizar as
indicações para a participação na eleição e posterior posse.

 

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Cátia Aparecida da Silva

Secretária Municipal de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Catia Aparecida da Silva , Secretário Municipal, em
03/12/2025, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0123015 e o
código CRC C455D224.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0123015

Memorando SMAS -  03/12/2025 (0123015)         SEI 3535507.414.00010533/2025-81 / pg. 15Anexo RESP_REQ_441_2025 (0123068)         SEI 3535507.414.00010536/2025-14 / pg. 17
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Reunião  extraordinária  do  Conselho  Municipal  dos  direitos  da  Criança  e  do
Adolescente. 

Ata 205

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, as oito horas,

realizou-se a reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente,  na  sala  de  reuniões  dos  Conselhos.  Expediente:  Comunicações  do

Presidente e comunicações  dos membros do Conselho. Ordem do Dia:  Apuração da

Denuncia  Anônima referente  a  Conselheira  Tutelar.  Estavam presentes  na reunião a

secretária-executiva Renata Maria Pilan Rosa, a Presidente Iraciana Messias de Paiva e

os  conselheiros:  Amanda  Prado  Yoshino,  Andreia  Aparecida  de  Oliveira,  Fátima

Rosana Zampronio Salum, Sandra Aparecida de Azevedo Damasceno, Kelly Cristina

Pallone  Moreira  Tomazinho,  Gabriela  S.  Ribeiro,  Denise  Maria  Ribeiro,  Maria

Aparecida Magalhães e a Presidente do Conselho Tutelar,  Juliana Pereira Alvim e a

conselheira  Andreza  Flores  Matos.  A  reunião  foi  iniciada  com  o  agradecimento  a

presença de todos e com a justificativa da ausência dos conselheiros Jéferson da Silva

Rufino e Mariane Canevari Silveira. Não havendo comunicações do presidente e dos

conselheiros  presentes,  foi  dado  início  a  ordem  do  dia  com a  leitura  de  Denuncia

Anônima  com  suposta  omissão  de  atendimento  praticada  pela  Conselheira  Tutelar

Andreza  Flores;  A  Conselheira  Tutelar  Andreza  Flores,  apresentou  sua  defesa  por

escrito juntamente a escala de plantões referente a data da denúncia, comprovando que

ela não estava de plantão. Ficou acordado pelo colegiado a solicitação do Detalhamento

da  Conta  Telefônica  do  Conselho  Tutelar  junto  a  Prefeitura  Municipal  a  fim  de

comprovar se na data e horário informado na denúncia, houve registros de chamada da

Polícia Militar ou vizinhos.  Nada mais a tratar,  deu-se por encerrada a reunião e eu

Renata Maria Pilan Rosa, lavrei a presente ata e se aprovada deverá ser assinada por

mim e todos os presentes.

Renata Maria Pilan Rosa
Presidente Iraciana Messias de Paiva
Amanda Prado Yoshino
Andreia Aparecida de Oliveira
Fátima Rosana Zampronio Salum
Sandra Aparecida de Azevedo Damasceno
Kelly Cristina Pallone Moreira Tomazinho
Gabriela S. Ribeiro
Denise Maria Ribeiro
Maria Aparecida Magalhães 
Ciente
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Reunião ordinária do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Ata 62

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às oito

horas, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

– CMI, na sala de reuniões dos Conselhos. Expediente: discussão e votação da ata da

reunião  anterior;  comunicações  do  Presidente;  e  comunicações  dos  membros  do

Conselho. Ordem do Dia: D  Denúncias – Disque 100 e Apresentação do Relatório de

Visitas as Instituições LPI. Estando presente a presidente Maria Creusa da Silva Navarro,

a secretária-executiva Renata Maria Pilan Rosa, os conselheiros: Maria de Fátima V. da

Cruz, Débora Teixeira Pereira, Amanda Martins, Kelly Cristina dos Santos Salomão, Osni

Berti Ampudia, Ari Martins e Rosa Brás Quinhoneiro. A presidente agradeceu a presença

de todos e justificou a ausência dos conselheiros Estefânia M. R. da Silva, Jéferson da

Silva Rufino, Mariane Canevari, Nilce dos Santos Oliveira e Norberto A. dos Santos. Em

seguida foi  lida  a  ata  da reunião anterior,  número 61,  que foi  aprovada por todos os

presentes. Na comunicação da presidente, foi solicitado a participação de representante

da SMAS na próxima reunião ordinária para esclarecimento acerca do recesso do SCFV

PARA PESSOAS IDOSAS– CCI, aproveitando a oportunidade, o conselheiro Osni Berti

Ampúdia,  solicitou  em  nome  da  Associação  São  Vicente  de  Paulo,  a  prioridade  de

atendimento  aos  idosos  acolhidos  para  a  participação  no  CCI,  visto  que  há

aproximadamente  08  idosos  que  reúnem  condições  físicas  e  mentais  que  desejam

participar  das  atividades,  todavia  foi  informado  a  Coordenadora  da  Associação,  a

inexistência  de  vagas  disponíveis.  Acerca  da  informação  complementar  referente  ao

recebimento do fundo na data de 15/08/2025 no valor de R$ 122.900,79 (cento e vinte e

dois mil, novecentos reais e setenta e nove centavos), foi apresentado a Ordem bancaria

que  identificou  o  emitente  do  recurso  como  SECRETARIA  ESPECIAL  DA  RECEITA

FEDERAL  DO  BRASIL.  Concluindo-se  o  expediente,  ficou  a  responsabilidade  da

Secretária Executiva deste conselho realizar o convite a Secretária ou Secretário Adjunto

da SMAS para prestar  os devidos esclarecimentos.  Dando início  a  ordem do dia,  foi

passado a palavra para Maria de Fátima V. da Cruz, que apresentou as providências

tomadas acerca das duas denúncias recebidas através do  Disque 100. Em atenção as

Visitas de Inspeção as Instituições LPI, a comissão pontuou que em relação a Associação

São Vicente de Paulo, as observações foram positivas, não sendo observado nenhum

fator negativo, acrescentou que a Coordenadora da Associação, solicitou 08 vagas no
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CCI – Centro de Convivência ao Idoso,  para pessoas idosas acolhidas que possuem

condições físicas e desejo de frequentar o serviço.  Solicitou também a articulação com

rede socioassistencial e o Ministério Público de nosso município para a criação de um

Plano  de  Prevenção  ao  Acolhimento  Institucional  da  Pessoa  Idosa.  Já  diante  das

providências apontadas em última visita, a comissão observou que a manutenção das

paredes externas está em andamento. Em relação Residencial Bella Vitta Master Ltda-Me

foi  observado  apenas  a  necessidade  de  melhor  organização/manutenção  do  espaço

externo e da recepção, ademais observações foram positivas. Nada mais a tratar, deu-se

por encerrada a  reunião e eu Renata Maria  Pilan Rosa,  secretária-executiva,  lavrei  a

presente ata e se aprovada deverá ser assinada por mim e todos os presentes

Maria Creusa da Silva Navarro

Renata Maria Pilan Rosa

Maria de Fátima V. da Cruz

Débora Teixeira Pereira

Amanda Martins

Kelly Cristina dos Santos Salomão

Osni Berti Ampudia

Ari Martins e Rosa Brás Quinhoneiro.

Ciente
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretário(a) Municipal

 

OFÍCIO 030/2025- SMC

 

Ao Senhor

Antônio Takashi Sasada "ANTIAN"
Prefeito
Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista
Avenida Siqueira Campos, 1430 / Paraguaçu Paulista

  

Assunto: Resposta ao Requerimento de Sessão 441/2025 
 

 

                Em atenção ao  Requerimento de Sessão 441/2025 do Vereador Douglas  Amoyr Khenaifys
Filho, que solicita informações acerca da existência e funcionamento do Conselho Municipal de Cultura,
informamos :

                Atualmente, o Conselho Municipal de Cultura encontra-se inativo, tendo em vista a necessidade
de realização de uma nova eleição para sua recomposição. O referido processo eleitoral deveria ter
ocorrido no ano passado, ainda no período em que a área de Cultura estava estruturado como
Departamento Municipal de Cultura.

              Com a recente transformação do órgão em Secretaria Municipal de Cultura, os trâmites
administrativos necessários para a condução da nova eleição estão sendo adequados e organizados, de
modo a garantir a legalidade e a representatividade do futuro Conselho.

              Ressaltamos que o Conselho Municipal de Cultura será composto pela sociedade civil e
artistas/agentes culturais do município, que participarão do processo eleitoral para escolha dos seus
membros, conforme diretrizes que serão publicados oportunamente.

         

               Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

 

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Frenando Ferreira Krokarez de Souza

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Ferreira Krokarez de Souza , Secretário
Municipal, em 03/12/2025, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122573 e o
código CRC 1C7CA6CB.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0122573
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PUBLICA
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

 

Considerando o Requerimento de indicação 441/2025 – de autoria do Vereador Douglas Amoyr Khenayfis
Filho.

Considerando o requerimento sobre o funcionamento dos "Conselhos Municipais".

O Secretário de Mobilidade Urbana e Segurança Publica deste município vem esclarecer:

 

          No que pese ao requerimento do nobre Vereador, temos a informar que a Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança Publica não gerencia nenhum "Conselho Municipal", portanto ficam
prejudicadas as respostas aos quesitos indagados pelo nobre Vereador.

          Agradecemos ao vereador pela apresentação do requerimento, que demonstra compromisso com a
transparência e a participação da sociedade na gestão pública. Sua iniciativa contribui para fortalecer o
diálogo entre o poder público e a comunidade, garantindo maior efetividade das políticas municipais

          Atenciosamente,

 

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Secretário SMMUS

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade , Secretário
Municipal, em 01/12/2025, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122160 e o
código CRC 9E49D67E.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0122160
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

COMUNICAÇÃO INTERNA

 

DE: Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico (PARAG-SMDE-GSM)

PARA: Assessoria em Gestão de Convênios e Projetos (PARAG-GAP-AGCP)

 

ASSUNTO: Resposta aos itens 03, 04, 05 e 06 do Requerimento de Sessão nº 441/2025.

 

Considerando o despacho recebido através do processo nº 3535507.414.00010533/2025-81, solicitando
informações acerca do funcionamento dos Conselhos Municipais.

Venho por meio desta informar, em relação ao terceiro questionamento, que esta Secretaria está vinculada
ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda (COMTER), instituído pela Lei 3.327/2020, e
durante o mandato de seus membros nomeados pelo Decreto 6.620/2020 não foram realizadas reuniões,
sendo que, atualmente encontra-se em tramitação o processo administrativo nº
3535507.414.00010818/2025-11, visando a designação de novos membros para compor o Conselho.

Em relação ao quarto e quinto questionamentos, informo que as reuniões habitualmente são realizadas nas
dependências do Paço Municipal, coordenadas pelo Presidente do Conselho, eleito bienalmente por
maioria absoluta de votos dos seus membros, nos termos do referido decreto.

Informo ainda, em relação ao sexto questionamento, que a participação popular nas reuniões é feita
através de seus representantes dentre os membros do Conselho, constituído de forma tripartite e paritária,
em igual número de representantes dos trabalhadores, dos empregadores, e da Administração Pública, e
eventuais deliberações são publicadas no Diário Oficial do município, conforme a legislação
supramencionada.

Na ocasião, deixo de me manifestar em relação aos demais itens do requerimento, tendo em vista serem de
competência de outras secretarias.

Nada mais para o momento, agradeço pela atenção dispensada e me coloco a disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 03 de dezembro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

THOMAS JEFERSON PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

 

Documento assinado eletronicamente por Thomas Jeferson Pereira da Silva , Secretário
Municipal, em 03/12/2025, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122887 e o
código CRC A04E46F4.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0122887
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.327, DE 5 DE AGOSTO DE 2020\ 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

- Cria o Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda (COMTER) e o Fundo 
Municipal do Trabalho (FMT) do Municipio 
da Estância Turistica de Paraguaçu 
Paulista, e dá outras providências.. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber  clue  a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

APROVA 

CAPITULO I 

, DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

- 	Art.  10  Esta lei cria, no âmbito da Administração Pública Municipal, p, 
Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda (COMTER) e o Fundo Municipal 
do Trabalho (FMT) do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo., 

CAPITULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA ' 

Seção I 

Da Função e Vinculagdo  

Art.  2° 0 Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, órgão 
colegiado' de caráter permanente e deliberativo, terá a função de estabelecer, 
acompanhar e avaliar a politica municipal de emprego, propondo as medidas que 
julgar necessárias para o desenvolvimento e gestão de um sistema público de 
emprego. 

Parágrafo único. 0 Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
integrará a estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito. 

Seção II 

Das Competências  

Art.  3°, Compete ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda: 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.327de 5de agosto de 2020    Fls. 2 de 8 

I - deliberar e definir acerca da Politica de Trabalho, Emprego e Renda, 
no âmbito municipal, em consonância com a Politica Nacional de Trabalho, Emprego 
e Renda; 

II - apreciar e aprovar o plano de ações e serviços do  SINE,  na forma 
estabelecida pelo CODEFAT, bem como a proposta orçamentária da Politica de 
Trabalho, Emprego e Renda, e suas alterações, a ser encaminhada pelo órgão da 
Administração Pública Municipal, responsável pela coordenação da Politica de 
Trabalho, Emprego e Renda; 

Ill - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política de 
Trabalho, Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos estabelecidos pelo 
CODEFAT e pelo Ministério. da Economia; 

IV - orientar e controlar o respectivo Fundo Municipal do Trabálho, 
incluindo sua gestão patrimonial, inclusive a recuperação de créditos e a alienação 
de bens e direitos; 

V - aprovar seu Regimento Interno, observando-se os critérios definidos 
pelo CODEFAT; 

VI - exercer a fiscalização_dos recursos financeiros destinados ao  SINE,  
depositados em conta especial de titularidade do Fundo Municipal do Trabalho; 

VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a 
execução das ações do  SINE,  quanto à utilização dos recursos federais 
descentralizados para o Fundo Municipal do Trabalho; 

VIII - aprovar a prestação de contas anual do Fundo Municipal 'do 
Trabalho; 

IX - baixar normas complementares necessárias a gestão do Fundo 
Municipal do Trabalho; e 

X-- deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo Municipal do 
Trabalho. 

Seção Ill 

Das Reuniões e Deliberações  

Art.  40  0 Conselho reunir-se-6: 

_ I - ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente; e 

II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu 
Presidente ou de 1/3  (um terço) de seus membros. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n°3.327, de 5 de agosto de 2020 	  Fls. 3 de 8 

§ 1° As reuniões ordinárias/extraordinárias do Conselho serão ihiciadas 
com o quorum mininHo de 2/3  (dois terços) de seus membros. 

§ 2° As reuniões ordinarias do Conselho serão realizadas em dia, hora e 
local marcados com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias. 

§ 30  Os membros do Conselho deverão receber, com antecedência  
minima  de 7 (sete) dias-  ateis da reunião ordinaria, a ata da reunião que a precedeu, 
a pauta, e, em avulso, a documentação relativa As matérias que dela constarem. 

§ 4° As reuniões extraordinárias do Conselho serão realizadas em dia, 
hora e local marcados com antecedência máxima de 15 (quinze) dias.  

Art.  5° As deliberações do Conselho deverão ser tomadas por maioria 
simples de votos, observado o quórum mínimo, de que trata o § 10 do  art.  4°, 
cabendo ao Presidente voto de qualidade. 

§ 10 As deliberações ter-6o a forma de resolução, devendo ser expedidas ' 
em ordem numérica e publicadas no veiculo 'de divulgação oficial dos atos da 
Administração Pública Municipal e no sitio oficial na  Internet.  

§ 2° E obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as 
quais deverão ser arquivadas na respectiva Secretaria-Executiva para efeito de 
consulta e disponibilizadas no sitio oficial municipal na internet. 

Seção IV 

Da Composição do Conselho  

Art.  6° 0 Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, constituído 
de forma  tripartite  e paritária,  sera  composto por, no  minim,  9 (nove) e, no máximo, 
18 (dezoito) membros titulares, em igual jnúmero de representantes dos 
trabalhadores, dos empregadores e do Governo Municipal. 

§ 10 Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente 
_ao mesmo órgão/entidade. 

§ 2° Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos 
empregadores, serão indicados pelas respectivas organizações. 

§ 3° Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos 
representantes'. 

§ 4° 0 mandato de cada representante é de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Lei n°3327 de 5 de agosto de 2020 	  Fls. 4 de 8 

§ 5° Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos 
trabalhadores, dos empregadores e do Governo Municipal, serão formalimente 
designados mediante decreto executivo publicádo no veiculo de \ divulgação oficial 
dos atos da Administração Pública Municipal e no sitio oficial na  Internet.  

§ 6° 0 ato legal de designação dos membros do Conselho deverá conter 
o nome completo dos conselheiros, a situação de titularidade ou suplência, a 
indicação do segmento por eles representados e o respectivo  period°  de vigência do 
mandato. 	 ( 

§ 7° Pela atividade exercida no Conselho, os seus membros, titulares ou 
suplentes, não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou 
benefícios. 

Seção V 

Da Diretoria Executiva  

Art.  7° A gestão do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
será exercida por uma Diretoria Executiva com a seguinte composição: 

I - Presidente; 

- Vice-Presidente; 

Ill - Secretário-Executivo. 

Subseção I 

Do Presidente e Vice-Presidente  

Art.  8° A presidência e a vice-presidência do Conselho, eleitas 
bienalmente por maioria absoluta de votos dos seus membros, será alternada entre 
as representações dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo Municipal, - 
sendo vedada a recondução para  period°  consecutivo. 

§ 1° A eleição da presidência e da vice-presidência do Conselho deverá 
ser formalizada mediante resolução do Conselho, publicada no veiculb de 
divulgação oficial dos atos da Administração Pública Municipal e no sitio oficial na  
Internet.  

§ 2°. No caso de vacância da presidência, caberá ao Conselho realizar 
eleição de um novo Presidente, para completar o mandato do antecessor, dentre os 
membros da mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio, ,ficando assegurada 
a continuidade da atuação do Vice-Presidente até o final de seu mandato. 

§ 3° Caberá ao Presidente•do Conselhá: 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

, Lei h° 3.327, de 8 de agosto de 2020 	  Fls. 5 de 8 

I - presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e 
votar; 

II - emitir voto de qualidade nos casos de empate;  

III  - convocar reuniões ordinárias e extraordinarias; 

IV - solicitar informações, estudos e/ou pareceres sobre matérias de 
interesse do Conselho; 

V - conceder vista de matéria constante de pauta; 

VI - decidir,-  ad  referendum do Conselho, quando se tratar -de matéria 
inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar 
imediato conhecimento da decisão aos membros do Colegiado; 

VII- prestar, em nome do Conselho, todas as informações relativas 
gestão dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho, especialmente os 
provenientes do  FAT;  

VIII- expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas 
atribuições; e 

IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e ‘demais 
normas atinentes a matéria. 

Parágrafo única A decisão de que trata o inciso VI deste artigo  sera  
submetida a homologação do Conselho, na primeira reunião subsequente. 

"Subseção II 

Da Secretaria-Executiva  

Art.  9° A Secretaria-Executiva do Conselho  sera  exercida pelo Gabinete 
do Prefeito, -a ela cabendo a realização das tarefas técnico-administrativas. 

§ 1° o Secretário-Executivo e seu substituto serão designados por 
portaria do Executivo Municipal para a respectiva função, dentre servidores do 

- Gabinete do ,Prefeito, cujo ato ,será publicado no veiculo de divulgação oficial dos 
atos da Administração Pública Municipal e no sitio oficial na  Internet.  

§ 2° Caberá A Secretaria-Executiva do Conselho: 

I - preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho; 

II - agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus membros os 
documentos a serem analisados; 
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expedir ato de convocação, para reunião extraordinária, por 
determinação do Presidente do Conselho; 

IV - encaminhar, ás entidades representadas no Conselho, cópias das 
atas das reuniões ordinárias e extraordinárias; 

V- preparar .e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas 
pelo Conselho; 

VI - sistematizar dados e informações e promover a elaboração de 
relatórios que permitam a aprovação, a execução e o acompanhamento da Politica 
de Trabalho, Emprego e Renda e -a gestão do Fundo Municipal do Trabalho pelo 
Conselho; e 

VII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho. 

§ 30  Ao Secretário-Executivo do Conselho compete: 

I - coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades 
técnico-administrativas da Secretaria-Executiva; 

II - secretariar as reuniões plenárias do Conselho, lavrando e assinando 
as respectivas atas; 

Ill - cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do 
Conselho; 

IV - minutar as resoluções a serem submetidas a deliberação do 
Conselho; 

V - constituir grupos técnicos, conforme deliberação do Conselho; 

VI - promover a cooperação entre a Secretaria-Executiva, as áreas 
técnicas do Gabinete do Prefeito,  bent  assim com as assessorias técnicas das. 
entidades' e órgãos representados no Conselho; 

VII - cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos 
do Conselho no Sistema de Gestão dos(Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda 
(SG-CTER); 

VIII - assessorar o presidente do Conselho nos assuntos referentes a sua 
competência; e 

IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho. 

CAPÍTULO  III  

DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguacu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO-MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS • 

Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19700-019 
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Art.  10. 0 Fundo Municipal do TrabalhO (FMT) será vinculado ao 
Gabinete do Prefeito, destinado a apoio técnico, financeiro e administrativo para 
execução e manutenção das ações do  SINE  no âmbito do Municipio e de orientação 
profissional, certificação profissional e outras politicas públicas que visam 
empregabilidade ou estabelecidas mediante plano de trabalho.  

Art.  11. 0 Fundo Municipal do Trabalho é um fundo contábil, de natureza 
financeira, subordinando-se, no que Couber A legislação vigente. 

/  Art.  12. 0 Fundo Municipal do Trabalho é constituido por recursos 
financeiros oriundos de convênios, auxílios e subvenções, programados em seu 
orçamento anual, além de outras fontes em niveis municipal, estadual e federal.  

Art.  13. 0 Gestor do Fundo Municipal do Trabalho será indicado pelo 
Prefeito devendo ser homologado pelo Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda.  

Art.  14. Caberá ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, 
no cumprimento de suas atribuições, aprovar o Plano de aplicação e realizar 
trimestralmente, o acompanhamento físico-financeiro do Fundo Municipal do 
Trabalho, referentes aos recursos financeiros disponibilizados para 
operacionalização da Política de Trabalho, Emprego e Renda no Município e aprovar 
a aplicação dos recursos. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  15. Com  a instalação do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda extingue-se a Comissão Municipal de Emprego.  

Art.  16. As despesas decorrentes desta lei correrão á conta de dotações 
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas 
se necessário.  

Art.  17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 5 de agosto de 2020. 
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MEMORANDO INTERNO 

 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 28 de novembro de 2025. 

 

De SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Para GAP 

Assunto Resposta ao Requerimento nº 441/2025 – Câmara Municipal –
Vereador Douglas Amoyr Khenayfis, requer Informações sobre 
funcionamento dos Conselhos Municipais, órgãos Criados para garantir 
a participação da sociedade civil na Formulação, deliberação e 
fiscalização de políticas públicas locais. 

 

Excelentíssimo Prefeito, 
 
Em atenção ás informações solicitadas pelo Vereador supracitado, 

apresentamos as respostas ao requerimento: 
 
1-) Quais são os Conselhos Municipais ativos no município hoje? Relacionar 
todos e a última data da composição de cada um deles. Anexar comprovação.  
 
Resposta: Referida informação deve ser prestada pelo setor competente. 
 
2-) Todos os Conselhos Municipais estão plenamente compostos com seus 
membros obrigatórios? Relacionar cada Conselho e seus componentes.  
 
Resposta: Referida informação deve ser prestada pelo setor competente. 
 
 
3-) São realizadas reuniões rotineiras dos Conselhos Municipais? Anexar a 
última ata de cada Conselho Municipal.  
 
Resposta: Sim. São realizadas reuniões rotineiras dos respectivos Conselhos 
vinculados a esta Secretaria, sendo eles o Conselho de Alimentação Escolar (CAE), 
Conselho Municipal de Educação (CME) e Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (CISCACS/FUNDEB). Seguem, em anexo, as atas 
solicitadas. 
 
4-) Onde são realizadas as reuniões dos Conselhos Municipais? Relacionar 
cada Conselho e o local de suas reuniões.  
 
Resposta: As reuniões dos Conselhos CME, CAE e CISCACS são realizadas no 
auditório da Secretaria Municipal de Educação, localizada na rua XV de Novembro, 
714, Centro, CEP: 19700-015, Tel.: (18) 3361-9640. 

Memorando 441/2025. Resp. Req. 441/2025 - Vereador Douglas. (0121906)         SEI 3535507.414.00010533/2025-81 / pg. 42Anexo RESP_REQ_441_2025 (0123068)         SEI 3535507.414.00010536/2025-14 / pg. 44
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5-) Quem coordena a reunião de cada Conselho? Relacionar os Conselhos e o 
coordenador das reuniões de cada um.  
 
Resposta: As reuniões são comumente coordenadas pelos respectivos presidentes 
- CME: Marla Cecília Gil de Oliveira Enir; CAE: Camila Damaceno Barbosa da Silva; 
CISCACS: Matheus Veríssimo Cristiano Pereira – e pelo Secretário Municipal de 
Educação. Sr. Jeferson Correa de Moraes.  
 
 
6-) Qual a estratégia que a atual gestão desenvolve para incentivar a 
participação popular nos Conselhos Municipais? Descrever as ações.  
 
Resposta: A atual gestão desenvolve ações voltadas à ampliação da participação 
popular e ao fortalecimento da transparência nos Conselhos Municipais. Entre as 
principais iniciativas, destacam-se: 

 Divulgação das convocações e composições dos Conselhos nos canais 
oficiais da Prefeitura e da Secretaria, garantindo ampla ciência à população; 

 Disponibilização de espaço físico, suporte administrativo e condições 
adequadas para a realização das reuniões; 

 Publicidade das decisões e atividades dos Conselhos, favorecendo o acesso 
da população às informações de interesse público; 

 Incentivo ao diálogo e à participação da comunidade escolar e de 
representantes da sociedade civil, promovendo a gestão democrática e 
participativa. 

 
7-) Como é feita a escolha e nomeação dos membros de cada um dos 
Conselhos Municipais? Descrever o formato de escolha dos membros e a 
posterior nomeação dos mesmos. 
 
Resposta: Referida informação deve ser prestada pelo setor competente. 

 
 
Assim, apresentamos as informações solicitadas, permanecendo à disposição 

para quaisquer esclarecimentos complementares. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Prof. Jeferson Corrêa De Moraes 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO 
RESPOSTAS DO ITEM “3”. 
 
A) ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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B) ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
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C) ATA DA REUNIÃO DO CISCACS/FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretário(a) Municipal

 

MEMORANDO N. 305/2025

 

Ao Excelentíssimo Senhor
Antônio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

Assunto: Resposta ao Requerimento de Sessão 441/2025

  

Assunto: Conselhos Municipais
Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00010533/2025-81.

 

 

Tendo em vista o requerido pelo Excelentíssimo Senhor Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho,
conforme os questionamentos apresentados no Requerimento de Sessão nº 441/2025, seguem as respostas
desta Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:

1) Quais são os Conselhos Municipais ativos no município hoje? Relacionar todos e a
última data da composição de cada um deles. Anexar comprovação.

Resposta: Conselho Municipal de Esportes – Composição atualizada conforme Ata nº 002/2025, referente
à reunião realizada em 02 de abril de 2025, destinada à eleição da Diretoria para o biênio 2025/2026. (Cópia
da Ata segue em anexo.)

2) Todos os Conselhos Municipais estão plenamente compostos com seus membros
obrigatórios? Relacionar cada Conselho e seus componentes.

Resposta: Segue anexa a ata contendo a indicação de representantes de cada Departamento e Associações do
Município, demonstrando a composição atual do Conselho Municipal de Esportes.

3) São realizadas reuniões rotineiras dos Conselhos Municipais? Anexar a última ata de
cada Conselho Municipal.

Resposta: Sim. As reuniões são realizadas de forma rotineira. Segue anexa a última ata do Conselho
Municipal de Esportes.

4) Onde são realizadas as reuniões dos Conselhos Municipais? Relacionar cada conselho
e o local das reuniões.

Resposta: Conselho Municipal de Esporte e Lazer – As reuniões são realizadas no Ginásio de Esportes
Sylvio Magalhães Padilha.
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5) Quem coordena a reunião de cada conselho? Relacionar os conselhos e o coordenador
das reuniões.

Resposta: No Conselho Municipal de Esportes, a coordenação das reuniões é realizada pelo Presidente do
Conselho, eleito pela maioria de seus membros.

6) Qual a estratégia que a atual gestão desenvolve para incentivar a participação popular
nos Conselhos Municipais? Descrever as ações.

Resposta: O Conselho Municipal de Esportes (CME) convida todas as associações esportivas do município a
participarem, e estas indicam seus representantes para contribuir nas decisões e no direcionamento das
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes.

7) Como é feita a escolha e nomeação dos membros de cada um dos conselhos
municipais? Descrever o formato de escolha e posterior nomeação.

Resposta: Cada Secretaria, bem como as Associações Esportivas do município, indica um membro efetivo e
um suplente. Todos os membros efetivos possuem direito de concorrer aos cargos internos do Conselho em
reunião específica destinada à eleição da Diretoria.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Júlio César de Almeida

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Almeida , Secretário Municipal, em
02/12/2025, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122615 e o
código CRC 48D97ACB.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0122615
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do Secretário Municipal

 

MEMORANDO SMMA

 

Ao Senhor 

Antônio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

Prefeitura de Paraguaçu Paulista

  

Assunto: Resposta itens 3, 4, 5 e 6 do Requerimento de Sessão 441/2025
Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00010533/2025-81.

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito

 

Sirvo-me do presente para enviar as informações solicitadas.

Item 3 - São realizadas reuniões rotineiras dos Conselhos Municipais? Anexar a última ata de
cada Conselho Municipal.
As reuniões são realizadas de acordo com as demandas que necessitam da análise e deliberação do
Conselho ou quando o Conselho quer trazer alguma pauta para análise. O COMDEMA tem participado de
forma ativa, via online e presencial, nas deliberações do programa Banco de Ração e, sempre que
necessário, no Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos. Após a verificação de atendimento
documental, a aprovação final dos cadastros é deliberada pelo COMDEMA, conforme determina a Lei
Municipal  3.390/2021 e seu Decreto regulamentador nº 6.823/2021. Além da atuação constante nas
deliberações do Programa Banco de Ração, o COMDEMA também participou de pautas relevantes, como
análise e aprovação final do Plano Municipal de Controle de Erosão Rural. Abaixo registro das atas das
últimas reuniões realizadas com o COMDEMA. As deliberações sobre o Programa Banco de Ração
ocorrem via email junto aos membros do COMDEMA sempre que registrado cadastro para novos
usuários, com frequência média de remessa de avaliação a cada 2 meses. (DOC 0123007)

 

Item 4 - Onde são realizadas as reuniões dos Conselhos Municipais? Relacionar cada Conselho e
o local de suas reuniões.
As reuniões do COMDEMA ocorrem na sala de reunião do Paço Municipal.

 

5-) Quem coordena a reunião de cada Conselho? Relacionar os Conselhos e o coordenador das
reuniões de cada um.
As reuniões do COMDEMA são presididas pelo Presidente, Dr. Camilo Plácido Vieira, Secretário de Meio

Memorando Secretaria de Meio Ambiente (0122719)         SEI 3535507.414.00010533/2025-81 / pg. 57Anexo RESP_REQ_441_2025 (0123068)         SEI 3535507.414.00010536/2025-14 / pg. 59
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Ambiente e Projetos Especiais.

 

6-) Qual a estratégia que a atual gestão desenvolve para incentivar a participação popular
nos Conselhos Municipais? Descrever as ações.
A forma de incentivar a participação popular e da sociedade civil no COMDEMA é a composição do
conselho, que permite a participação de representantes de vários seguimentos na composição dos
membros.

A Secretaria de Meio Ambiente e Projetos Especiais, após a aprovação e homologação da Reforma
Administrativa, estuda a reestruturação do COMDEMA de forma a ampliar a participação do órgão junto
às competências estabelecidas para esta pasta.

 

 

 

 

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Dr. Camilo Plácido Vieira

Secretário de Meio Ambiente e Projetos Especiais

Documento assinado eletronicamente por Camilo Plácido Vieira, Secretário Municipal, em
03/12/2025, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122719 e o
código CRC 46C871D7.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0122719
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Paraguaçu Paulista, 11 de janeiro de 2022

Reunião da Comissão de avaliação COMDEMA para o Programa Banco de Ração.

Local: on-line – Plataforma Google Meeting

Registrada a presença dos membros Arnaldo, Mílton e Humberto, do Veterinário da 
Prefeitura Fernando e da Assessora de Gabinete Priscilla. 

Fernando iniciou explicando sobre o Programa Banco de Ração e pediu para os 
membros se apresentarem.

Priscilla Ruiz foi nomeada para registrar a Ata da Reunião. 
Fernando detalhou como vai funcionar o Programa Banco de Ração e que a 

avaliação das solicitações ficará sob a análise da comissão de avaliação.
Fernando explicou sobre as situações de acumulação por transtornos, conforme 

laudos emitidos pelos órgãos competentes; sobre a doação de ração para famílias 
carentes e ongs e associações.

Sr. Humberto solicitou que ongs e associações sejam oficialmente formalizadas.
Fernando informou que todos os pedidos protocolados serão disponibilizados para 

os membros fazerem a avaliação e emissão dos laudos.
Humberto solicitou o envio das fichas e demais documentos por e-mail.
Priscilla solicitou que todos os membros encaminhassem endereço de e-mail para 

o envio das fichas de avaliação e demais documentos necessários às atividades da 
comissão de avaliação e fiscalização do Programa Banco de Ração.

Fernando colocou em pauta sobre o cronograma de realização das reuniões da 
comissão. 

Humberto e Arnaldo alegaram que, inicialmente seria interessante realizar reuniões 
mensais, posteriormente pediram ser agendadas de acordo com as demandas. 

Findizaram-se os trabalhos com Fernando perguntando se havia alguma dúvida ou 
questionamento, não houve manifestação.

Priscilla encerrou a reunião agradecendo a participação de todos e colocando à 
disposição a equipe do Departamento de Meio Ambiente para auxiliar nos trabalhos da 
Comissão no que precisar. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Avenida Siqueira Campos, 1430, Centro - CEP 19703-061

Fone: (18) 3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
Estância Turística de Paraguaçu Paulista – SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Lista de presença

Priscilla Cunha Moreira dos Santos Ruiz

Arnaldo Góis Maciel

Fernando Salomão dos Santos

Humberto Brisolla Neto

Mílton Janegitz

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Avenida Siqueira Campos, 1430, Centro - CEP 19703-061

Fone: (18) 3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
Estância Turística de Paraguaçu Paulista – SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 607/2025- SMS

Ao Senhor

Antônio Takashi Sasada "ANTIAN"
Prefeito

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista

Avenida Siqueira Campos, 1430 / Paraguaçu Paulista

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Sessão 441/2025.
 

 

 

Vimos por meio deste, responder ao Requerimento de Sessão 441/2025 do Vereador Dougla Amoyr
Khenaifys Filho, conforme segue:

 

3 - As reuniões ordinárias são realizadas mensalmente, sempre na última quarta feira do mês. Segue Ata
da reunião do mês de Outubro, assinada e aprovada na última reunião, em anexo. 

 

4 - As reuniões do Conselho Municipal de Saúde são realizadas no Paço Municipal,

 

5 - A reunião é coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde, a Sra. Valéria Aparecida
Tomazinho Marques.

 

6 - Não existem ações.

 

 

Atenciosamente.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO

Secretario Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini Nogueira Neto , Secretário Municipal,
em 01/12/2025, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

MEMORANDO 

 

 Ao Gabinete

 

  

Assunto: Requerimento 441/2025.
Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00010533/2025-81.

 

 

Considerando a relação dos Conselhos constante no documento (01195000), informamos que não há
Conselhos vinculados exclusivamente à Secretaria de Administração e Finanças. Os servidores desta Pasta
apenas participam de reuniões de Conselhos pertencentes a outras Secretarias, quando designados.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Denis Roberto Victorino da Silva

Secretário Adjunto / Contador

Documento assinado eletronicamente por Denis Roberto Victorino da Silva , Secretário Adjunto,
em 03/12/2025, às 08:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122709 e o
código CRC F77B0B5F.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0122709
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TURISMO 
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632 | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  

OFÍCIO Nº 176-2025 - Turismo
Único aos destinatários.

Paraguaçu Paulista-SP, 02 de Novembro de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Ref.: Responde Requerimento 441/2025 do vereador DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 
que requer informações sobre o funcionamento dos Conselhos Municipais. 

Senhor Prefeito,

Apresentamos abaixo respostas referentes ao Requerimento de Sessão nº. 441/2025 do 
vereador  DOUGLAS  AMOYR  KHENAYFIS  FILHO  que  requer  informações  sobre  o 
funcionamento dos Conselhos Municipais - Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81. 

Conforme solicitado, segue respostas dos itens 3 a 6. 
3-) São realizadas reuniões rotineiras dos Conselhos Municipais? Anexar a última ata de cada 
Conselho Municipal. 
Resposta: Sim, ordinárias e extraordinárias. 

4-) Onde são realizadas as reuniões dos Conselhos Municipais? Relacionar cada Conselho e o 
local de suas reuniões. 
Resposta: As reuniões do Conselho Municipal de Turismo acontecem no Paço Municipal. 

5-) Quem coordena a reunião de cada Conselho? Relacionar os Conselhos e o coordenador 
das reuniões de cada um. 
Resposta: As reuniões do Conselho Municipal de Turismo são coordenadas pelo Presidente e 
Secretário Executivo em exercício, neste biênio, o Sr. Sandro Willian Peres Souza e Milton 
Janegitz, respectivamente. 

6-) Qual a estratégia que a atual gestão desenvolve para incentivar a participação popular nos 
Conselhos Municipais? Descrever as ações. 
Resposta:  A  Secretaria  Municipal  de  Turismo  acata  as  ações  realizadas  pelo  COMTUR, 
incentivando pessoas e agente relacionados ao Turismo municipal a participarem do Conselho 
através da divulgação de reuniões e eventos. 

JOSÉ RUBENS ALEIXO
Secretário de Turismo

JRA/icf
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Ofício 176-25 Ofício - Responde Requerimento 441/25 (0122831)         SEI 3535507.414.00010533/2025-81 / pg. 69Anexo RESP_REQ_441_2025 (0123068)         SEI 3535507.414.00010536/2025-14 / pg. 71
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 

MEMORANDO INTERNO Nº 274/2025

 

Paraguaçu Paulista, 01 de dezembro de 2025.

 

DE: Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação

PARA: Ao Chefe do Gabinete

 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento 441/25

 

 

Em resposta ao Requerimento de autoria do Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho, informo:

 

Quanto ao item 3: em relação ao Conselho do FMSAI informo que as reuniões ocorrem para definir a
utilização dos recursos do fundo. No início de 2026 será realizado um balanço do ano e estabelecer
utilização para o próximo período (segue em anexo a ata da última reunião). Em relação ao CONCIDADE,
as reuniões ocorrem para deliberações dos assuntos atinentes ao Plano Diretor e ocorrem sempre que
necessário ( segue em anexo a ata da última reunião);

Quanto ao item 4: as reuniões são realizadas na sede do Paço Municipal de ambos os conselhos
administrados por esta secretaria;

Quanto ao item 5: ambos os conselhos são coordenadas pelo secretário de Urbanismo e Habitação, que por
imposição legal é o presidente;

Quanto ao item 6: em relação ao CONCIDADE: nas reuniões onde há a necessidade de debates públicos, as
principais instituições do município são convidadas, Clubes de serviços, todos os vereadores além de ampla
divulgação na mídia (facebook, Instagram, whatsapp), em relação ao conselho do FUNSAI as reuniões são
restritas aos membros que já tem um representante da sociedade civil.
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Atenciosamente,

 

CARLOS ALBERTO HIPÓLITO FERREIRA

Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Hipólito Ferreira , Secretário
Municipal, em 02/12/2025, às 07:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122294 e o
código CRC 9110533D.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010533/2025-81 SEI nº 0122294
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